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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 2 de abril de 1959 

of/365/59 

Senhor Presidente 

Temos a honra de submeter a apreciaçao dessa Colenda Camara, 

o projeto de Lei n2  235, desta data, que "Institue o abono proviso-

rlo aos servidores do AunicipioU 

Em torno do assunto, temos a considel'ar: 
I-Como/e(do conhecimento dos senhores vereadores, o orçamen-

to do Municipio, aprovado em 10 de dezembro de 1958, atraves da Lei 

n2  568, como e .obvio, nao fez previsao orçamentaria específica,para 

aumento de vencimentos aos funcionários, colhendo o Decreto Federal 

n9  45106 de 2/4.12.58, quase que de surpreesa a Municipalidade, uma 

vez que, atraves dele foi instituido , a partir de 12  de janeiro do 

corrente ano, novos níveis de.salaraio mínimo. 
II-Esclarecemos aos senhores vereadores, que num esforço e-

norme a Prefeitura, já equiparou aos níveis atuais de salário míni-

mo, seus funcionarios diaristas, a Partir de 12  de janeiro, muito em 

bora a justiça,tenha dado,ganho de causa aque'les que recorreram con-
tra essa decisao do governo,ratificand.ó assim a vigencia,após óO dias 

da decretaçao, do mesmo salario mínimo. 

III- Ao elaborarmos o presenteorprojeo de Lei, baseamo-nos no 

que ocorreu com os governos estadual g:federal, instituindo excepcio-
, 

nalmente , um abono provisorio a seus servidores. Quanto ao governo 

federal, como e publico e notorio, muito embora tenha aumentado os 

tributos federais, para o fim exclusivo de aumento ao funcionalismo, 

a situaçao acha-se embaraçosa ao Ministério da Fazenda, que nao en-

contra meios para satisfazer esse abono proposto. No ambito estadual, 

o governo passado, em dezembro de 1958, encaminhou projeto  a Assem-_ 
bleia instituindo também um abono a seus funcionários,' cujo projeto, 
nao foi apreciado devido aos recesso da mesma Assembleia Legislativa. 

Reabertos os trabalhos legislativos em 1959, foi pedido o de- 
, 

sarquivamento do projeto, bem como regime de urgencia, sendo que es-
, 

te ultimo item nao foi aceito pela maioria.Face as dificuldades do 

Tesouro e a complexidade financeira do assunto, o governo do Estado, 

nao pensa em pagar este ano, o aludido abono,pretendende faze-10 so-

mente em 1960. 

Ao 
Elmo. Sr. ANACLETO ADUUNDO TEDESCO 

DD.Prsidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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continuaçac... 

Neste transe encontra-se o probLema nas eferas estadual •e 

federal, nao deixando duvidas da gravidade do mesmo assunto, quaa 

do colocado na esfera do Municipio, sempre de recursos limitados 

de níveis irris6rios e principalmente, por ver-se despojado do re 

torno do Estado, maior elemento de sua arrecadaçao. 

O que lastima-se e ver-se o governo instituindo obrigações 

para emprezas particulares e ele próprio, nao cumprir as Leis que 

sanciona. Admitindo essa incoerencia , não poderemos entretanto, 

deixar a margem a situação financeira e real da Prefeitura, que 

nao fosse o aspecto humano da questão, em absoluto, poderia pagar 

aumentos de vencimentos 	quando não pode siquer, pagar os baixos 

níveis atuais, atrazando normalmente seus Pagamentos. 

IV- Neste abono proposto, aproveitamos para alcarnçarmos 

os níveis de salário mínimo e legal, as vantagens adquiridas pe-

los funcionários, inclusive abono familiar, que muito embora, a-

djmitido para este cálculo pelas Leis trabalhistas, sucita dúvi-
das por outros, inclusive pelo D.P.M. Deixamos este particular a 

critério dos senhores vereadores. 

V- O presente abOno provisório, só agora será institui- 
do 	por fOrça do que determina a Lei, só admitindo na contabili- 

dade pública, abertura de Créditos Especiais, a partir de l° de a-

bril em diante, muito embora sua vigencia ocorra a partir de 1° de 

janeiro, como consta do aludido projeto. O aspecto do mesmo e de 

provisOrio e excepcional, ate que em julho, façamos uma restrutu-
ração geral do funcionalismo municipal, cujo assunto, será entao, 
objeto de um estudo profundo e meticuloso. O Poder Executivo,sen-

te profundamente a dificuldade porque atravessa seus funcionários, 
relegados aos mais baixos vencimentos que se conhece ,nao porque 

nos faltasse bba vontade, para dar-lhes um eafirão de vida mais e-

levado, mas simplesmente, por nao termos a cobertura financeira 

para tal firn.Esta questão reflete no pr6Prio serviço da Prefeitura, 

onde Luta-se constantemente com dificuldades sem número, para preen 

cher os cargos existentes, devido exclusivamente ao baixo nível sa-

larial.Justificando essa nossa afirmação, basta dizer-se que duran-

te nossa gestão, nao pudemos contar com um secretario efetivo,es- 

tando esta tarefa entregue a funcionários jovens, que diga-se de 

passagem e para felicidade nossa, houveram-se a contendo ,desem-

penahndo bem essa funcção. Isto, sem contar com que ocorre com os 

cargos técnicos, onde nao se pode contar mais com topógrafos e dee 

.senhistas , sem falarmos em engenheiro, que por menos de Cr$ 	 
25.000,00 mensais, não mais consegue-se hoje, estando este cargos 

'Cambem vago, por ter sido dispensado o titular 	embora o con- 



Jose Mario âonaco 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

curso de um engenheira , tatves não seja agora, de vital importan-
, 

eia , por estar o serviço tecnico da Diretoria de Obras, quase con- 

cluído. 

.6stas, são era síntese as consideraçoes, restando dizer mais 

que o assunto, objeto do presente projeto de Lei, não-se esgota e-
videntemente com a adoção desta medida.Estaremos com isto, solucio-

nando em parte o problema, dando uma solução de emergencia. 
Em julho vindouro, como Á fizemos ar-são acima, trataremos 

de um aumento razoável dos vencimentos dos servidores municipais,im-

posto pelo custo crescente da vida, que nem e preciso enumerar ,ou 
chamar a  atenção contra esse encarecimento estonteante 	o que tra- 
duz em parte a miséria a que todos nos estamos acostumados a encon-
tar diariamente . 

Com o presente Projeto, o que se objetiva e resolver em par-

te a situaçao aflitiva do funcionalismo municipal, ate que se torne 

possível o reajustamento geral de vencimentos, cumprindo-se assim 

o que preceitua a Lei 6rganica Municipal em seus artigos 102  inci- 

• 	 so V e artigo 312  letra B. 

Por tais razOes ,Senhor Presidente, confiamos na aprovaçao 
do Presente projeto. 

Renovamos no It21ossos prote,  oG de estima e apreço. 

Prefeito 

buo' 

//// 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
B2  233 

2 de abril de 1959 

INSTITUE O ABONO PROVISORIC AOS  

loUNCION'ARIOS DO mUVICIPIO.- 

JOSE mARIO mONACO, Prefeito Municipal de bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio-
no a seguinte Lei: 

Art212-á instituido a titulo de auxilio, o abono provi-
sírio, ao servidor municipal ativo, a partir de 12  de janeiro do cor 
rilte ano. 

§ Primeiro- Não terão direito ao abono, os servidores já 
favorecidos com melhoria de proventos no corrente exercicio. 

§ Segundo,- Aos funcionários inativos , ser-lhes-á conce-
dido um abOno providc'Tio , na base de 7070(setenta) por cento sobre o 

abono concedido ao funcionário ativo, ocupante de igual cargo, desd 
que não tenham recebido aumentos de proventos , no corrente ano. 

Art222- O abono provisorio, não incidirá sabre gratifica 
çoes adicionais, abono familiar e avanços por tempo de serviço e nem 

servira de base para calculo destas mesmas vantagens. 
Art232- O abono provisorio, vigorará ate a data em que 

forem reajustados , de modo geral, os vencimentos dos servidores mu-
nicipais e sere pago da seguinte maneira: 

a)- Os servidores ativos, com proventos inferiores a 
Cr$4.°00,00(quatro mil cruzeiros), inclusive avanços, gratificaçoes 

adicionais e abono familiar, perceberão um abCno provisorio, na impor 

tancia correspondente à diferença entre o total que percebem e o sa-
lário minimo em vigor no municipio; 

b)- Os servidores ativos, com proventos superiores e 
Cr$4.000,00(quatro mil cruzeiros), inclusive as vantagens do item a, 
perceberão um abono provisório de 30%(trinta) por cento, sobre o ven- 

„ 
cimento base. Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

.cretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO ICE LEI 
continuação projeto Lei n2  233 

Art 242- Para o atendimento da despesa de que trata a pre-
sente Lei, e aberto sob código 8.93.0; o Credito Especial de Cr1... 
330.000,09(trezentos e trinta mil cruzeiros) e sob código 8.93.1,Cr$ 
230.000,00(duzentos e trinta mil cruzeiros), com recurso da maior ar 
recadaçao que for apurada no encerramento do corrente exercido. 

ârt 252-:  à presente Lei, tem vigencia a partir de 12  de 
janeiron%vogadas as disposiçges em contrário 

Gabinete do P  f t.  Punicipal, .  2  de  abril de 1959 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f/. 	Data supra. 

,S ,..c..retário do Município 



42.-t. -e--e_ 

€. -V 	0,9 - q t A.. 

c,e_t_ I 7 

ctà 
, • ...uma 

(1-2,~A a e cx-e v (7-1-2 

á4,t-x-4 	J-9 

eN, 

a. ~04.4. M..1. 

to J2,244/ 

c-a,k-d--ee.,-; _e 7 7' 

7L-il."1(  

42...e.2 0- 

D( 

i7C 3/2j?1: l<71  

.4a-a eei- 7-z-g 

(0-eP-~4-c:>4..e>e-o 

gippol 

/ 

4,40 1̀1,o4 ' 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

